
RESUMO A presente pesquisa objetivou apresentar perspectivas de conselheiros tutelares sobre 
a atuação nos casos de violência contra a criança. Para tanto, foram entrevistados 16 profis-
sionais atuantes no município de Palmas (TO), Brasil. Os dados foram submetidos à análise 
de conteúdo. Identificou-se que interferem no enfrentamento da violência infantil, por esses 
atores, a falta de conhecimento e habilidades para identificar crianças em risco ou situação 
de violência, o envolvimento das famílias nos casos, a precariedade de recursos materiais, o 
quantitativo insuficiente de profissionais, falhas na rede de proteção à criança, estereótipos 
culturais, a desvalorização profissional e a impunidade do agressor. Sendo assim, para que o 
Conselho Tutelar consiga exercer plenamente suas funções e contribuir para a interrupção do 
ciclo de violência infantil, são necessários investimentos em diversas áreas, tais como a qua-
lificação dos conselheiros tutelares, por meio da oferta de cursos periódicos, e a implantação 
de ambientes de trabalho com recursos material e humano suficientes, de modo a contribuir 
para que se exerçam ações integradas, intersetoriais e resolutivas.

PALAVRAS-CHAVE Criança. Maus-tratos infantis. Violência. Serviços de proteção infantil.

ABSTRACT This research aimed to present perspectives of guardianship counselors on the action 
in cases of violence against children. To that end, 16 professionals were interviewed acting in the 
city of Palmas (TO), Brazil. The data was submitted to content analysis. It was identified that they 
interfere with the confrontation of child violence, by these actors, the lack of knowledge and skills 
to identify children at risk or situation of violence, the involvement of families in cases, precarious 
material resources, insufficient number of professionals, failures in the network of child protection, 
cultural stereotypes, professional devaluation and impunity of the aggressor. Thus, in order for the 
Guardianship Council to be able to fully exercise its functions and contribute to the interruption 
of the cycle of child violence, investments in various areas are required, such as qualification of 
guardianship counselors, through the provision of periodic courses, and the implementation of 
work environments with sufficient material and human resources, in order to contribute to the 
implementation of integrated, intersectoral and resolute actions.
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Introdução

A violência é caracterizada por ações 
humanas de indivíduos, grupos, classes e 
nações que, intencionalmente, podem pro-
vocar intimidação e danos físicos, morais, 
espirituais e psicológicos, inclusive, levando 
a óbito. Ela está presente no mundo desde os 
primórdios da sociedade e representa sério 
agravo à saúde, haja vista que resulta em 
consequências nocivas à vítima e às pessoas 
envolvidas1.

Nos cenários nacional e internacional, a 
violência é identificada como um problema 
de saúde pública que infringe os direitos 
humanos2-6, sendo representada por pluri-
causalidades nos diversos ambientes sociais, 
e percebida nas relações entre diferentes 
grupos e culturas4.

Estima-se que, entre indivíduos adultos, 
ao menos um em cada quatro tenha sofrido 
abuso físico na infância; uma a cada cinco 
mulheres foi exposta à violência sexual 
quando criança; e uma em cada três, subme-
tida à violência física ou sexual, perpetrada 
por parceiro íntimo, em algum momento 
de sua vida6.

Na faixa etária infantil, a violência 
alcança números expressivos, é responsável 
por prejuízos de ordem física e psicossocial 
às crianças3,7,8 e pode refletir negativamente 
na saúde do indivíduo quando adulto7,8.

Pesquisas indicam que, apesar dos es-
forços para a sua prevenção, as agressões 
infantis ainda se configuram como reali-
dade alarmante em diversos países5,6,9,10. 
Em 2014, por exemplo, somente no Brasil 
foram notificados 30.324 casos de violência 
contra menores de 10 anos11. Destaca-se 
que o quantitativo de registros representa 
somente a ponta do iceberg das violências 
cotidianas que efetivamente acontecem. Sob 
este quantitativo visível, existe um enorme 
número de maus-tratos que não alcança 
visibilidade social12.

Como estratégia para mudar esses indica-
dores, no Brasil, é obrigatória a notificação 

dos casos suspeitos ou confirmados de 
maus-tratos infantis. Eles devem ser co-
municados ao Conselho Tutelar, instituição 
criada a partir do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), e que tem a importan-
tíssima função de zelar pelo cumprimento 
dos direitos dessa clientela13.

Com o intuito de proteger as crianças, 
diversas atividades devem ser desenvolvi-
das pelos conselheiros tutelares, tais como 
atender crianças e adolescentes com direi-
tos violados; orientar pais ou responsáveis; 
pleitear serviços públicos nas diversas áreas, 
como saúde, educação e previdência; delibe-
rar notificações e auxiliar na elaboração da 
proposta orçamentária do município para 
garantir que sejam disponibilizados os ser-
viços que assegurem os direitos da criança14.

Para cada município brasileiro e região 
administrativa do Distrito Federal, está pre-
visto o funcionamento de, pelo menos, um 
Conselho Tutelar como órgão integrante da 
administração pública local, composto por 
cinco membros escolhidos pela população 
e com mandato de quatro anos13.

O Brasil possui cerca de 5.472 Conselhos 
Tutelares, com cobertura de 98,3% dos 
municípios. Todavia, apesar de tamanha 
abrangência, esta instância ainda enfrenta 
desafios comuns, tais como o de alcançar 
a universalização do atendimento, tanto 
nos grandes centros urbanos quanto nos 
longínquos e pequenos municípios, e o de 
qualificar os serviços prestados10. De modo 
geral, é possível identificar inúmeras falhas 
no funcionamento de tal entidade15,16.

Frente a esses dados, a seguinte questão 
norteou o desenvolvimento desta pesquisa: 
‘Os conselheiros tutelares estão preparados 
para identificar e atuar nas situações de 
violência contra a criança?’. Aqui, objetivou-
-se apresentar perspectivas de conselheiros 
tutelares sobre a atuação nos casos de vio-
lência contra a criança.

Acredita-se que os resultados encontra-
dos proporcionam visibilidade às vivên-
cias e dificuldades desses atores sociais, 
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colaborando para a implementação, por 
parte do poder público e de instituições 
responsáveis, de ações que efetivamente 
qualifiquem o trabalho dos conselheiros 
tutelares e, consequentemente, favoreçam 
a prevenção, a identificação, o manejo dos 
casos e a interrupção do ciclo de violência 
perpetrado contra a criança.

A origem da história da violência remonta 
ao período pré-civilizatório, desta maneira, 
sua desconstrução requer conscientização 
e comprometimento da sociedade diante 
das iniquidades do mundo contemporâneo. 
Nesta perspectiva, a universalização da ga-
rantia dos direitos da criança, expressos 
em constituições e declarações por todo o 
mundo, deve ser uma busca de movimentos 
sociais, de profissionais ligados à área e de 
toda a população17.

Material e métodos

Trata-se de uma pesquisa descritiva e explo-
ratória, de abordagem qualitativa, realizada 
nos Conselhos Tutelares de Palmas (TO), 
Brasil, nos quais foram entrevistados, indivi-
dualmente, conselheiros tutelares atuantes 
no município.

Para o atendimento às crianças e famílias 
em risco ou situação de violência, o refe-
rido município possui quatro unidades de 
Conselho Tutelar, duas contemplando a 
região norte e central, e duas na região sul. 

Atuam, em cada unidade, cinco conselheiros 
tutelares, responsáveis pelo atendimento 
a uma população estimada em aproxima-
damente 242 mil habitantes, com 64.468 
(26,63%) crianças com até 14 anos de idade18.

Para a etapa de coleta de dados, uma pes-
quisadora contatou os conselheiros tutelares 
e agendou as entrevistas, que ocorreram 
no serviço, em sala privativa, respeitando 
sempre a disponibilidade dos sujeitos. As 
entrevistas foram semiestruturadas e gra-
vadas em mídia digital, com a anuência dos 
sujeitos, realizadas nos meses de setembro 
de 2015 a janeiro de 2016, e transcritas ao 
término da gravação.

Submeteram-se, visando a compreender 
a totalidade das informações coletadas, os 
dados à análise de conteúdo19. Para tanto, 
foi realizada a exploração do material, por 
meio de leitura exaustiva e compreensiva, 
de modo a sistematizar as ideias iniciais. 
Posteriormente, essas ideias foram agre-
gadas e sistematizadas em unidades, que 
permitiram a descrição dos conteúdos. 
Finalizou-se o procedimento com o trata-
mento dos resultados obtidos e interpre-
tação, por meio da elaboração de textos e 
formação da categoria ‘Dificuldades para 
atuar nos casos de violência contra a criança’ 
e suas subcategorias, que apresentam as 
experiências que contribuem para caracte-
rizar e compreender os limites, desafios e 
potencialidades da profissão de conselheiro 
tutelar (figura 1).
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Dos 20 conselheiros tutelares atuantes no 
município de Palmas (TO), 16 atenderam ao 
critério de inclusão (atuar há, pelo menos, seis 
meses como conselheiro tutelar) e 4 foram 
excluídos, pois se encontravam afastados das 
atividades laborais por motivo de férias, tra-
tamento de saúde ou outros.

Nos resultados, os entrevistados foram 
representados pela letra ‘E’ e sistema alfanu-
mérico, visando a manter sigilo em relação à 
identidade dos participantes e evitar exposição 
e constrangimento.

Esta pesquisa atendeu aos preceitos 
éticos propostos na Resolução nº 466/2012 
e foi aprovada pela Secretaria Municipal de 
Saúde e pelo Conselho Tutelar do município de 
Palmas (TO) e, ainda, pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa com Seres Humanos da Universidade 
Federal do Tocantins (UFT), sob o protocolo 
nº 008-02/2015.

Resultados e discussão

A idade dos entrevistados variou de 24 a 
54 anos; todos (16; 100%) eram do sexo fe-
minino e apresentaram ensino fundamen-
tal completo; quatro (25%) apresentaram 
ensino superior. O tempo de atuação variou 
de três a dez anos, e a maioria (13; 81,3%) 
encontrava-se no exercício da função havia, 
pelo menos, cinco anos.

A análise dos depoimentos permitiu iden-
tificar fatores que interferem na prática 
dos conselheiros tutelares. Embora estes 
profissionais se esforcem para uma atuação 
efetiva, notou-se que diversos aspectos 
podem comprometer a execução das ações 
e colaborar para a assistência fragmentada 
e inadequada às crianças e famílias em risco 
ou em situação de violência, como eviden-
ciam as subcategorias abaixo.
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A sociedade desconhece o real
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Convivendo com a impunidade
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Figura 1. Categoria e subcategorias referentes à análise dos depoimentos dos conselheiros tutelares. Palmas (TO). 2016

Fonte: Elaboração própria com base em dados da pesquisa.
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Falta de habilidades para identificar 
crianças em risco ou situação de 
violência

Nesta pesquisa, embora os conselheiros tutela-
res tenham informado não possuir dificuldades 
para identificar situações de violência física, 
especialmente nos casos em que é possível 
observar marcas no corpo da criança que in-
diquem a agressão, nas falas, foi consensual 
que enfrentam dificuldades para identificar 
os demais tipos de violência.

Bom, os de lesões aparentes, lesões físicas, não 
encontramos dificuldades – nem eu, nem o Con-
selho Tutelar e nem os outros órgãos de atendi-
mento, como hospitais, IML [Instituto Médico 
Legal]. Agora, violência psicológica, ela já é bem 
mais complexa de ser identificada. [E1].

As físicas, elas são perceptíveis. Então, você olhou 
a criança, você já constata que ela vem sendo mal-
tratada ou foi agredida por algum membro familiar 
ou, então, por terceiros. A psicológica, ela já é mais 
difícil porque ela já requer um acompanhamento de 
profissionais da área da psicologia e assistente social 
para identificar. [E4].

[...] porque a violência psicológica não tem como 
a gente identificar, porque nós não temos um pre-
paro, nós não estudamos, não temos um preparo 
técnico. [E10].

O Conselho Tutelar é uma instituição 
permanente e autônoma, não jurisdicional, 
encarregada por zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescente. Para a 
candidatura a membro desta instituição, o 
sujeito precisa apresentar reconhecida idonei-
dade moral, idade superior a 21 anos e residir 
no município em que atuará13, ou seja, não 
são exigidos, dos candidatos, conhecimentos 
relacionados ao ECA e a estratégias para iden-
tificar e atuar no enfrentamento da violência.

Nesse sentido, pode-se inferir que os conse-
lheiros tutelares nem sempre estão preparados 
para o exercício profissional, já que a falta 

de conhecimentos e habilidades se configura 
em entraves para prevenir, identificar e atuar 
nos casos de agressões infantis20-22. Destaca-
se que não ter competência para reconhecer 
crianças em situação de violência contribui 
para a manutenção do ciclo de agressão e para 
a invisibilidade deste agravo à saúde23.

Nessa perspectiva, é imprescindível a ca-
pacitação dos conselheiros tutelares, de modo 
a dar-lhes condições técnicas e científicas 
para identificar e atuar nos diversos casos de 
violência, e não somente naqueles em que é 
possível visualizar lesões20. Há vários tipos de 
violência que podem ser perpetrados contra a 
criança, e a maioria não deixa hematomas ou 
lesões no corpo. Para muito além das sequelas 
físicas, estão os prejuízos emocional, social e 
psicológico, aos quais, independentemente 
do tipo de violência, a criança nesta situação 
está exposta, e que podem gerar danos que 
comprometem negativamente seu presente 
e sua vida futura.

Envolvimento da família nas situa-
ções de violência contra a criança

E st u d o s  re a l i z a d o s  e m  d i f e re n t e s 
países9,21,24,25 apontam a família como a 
principal perpetradora da agressão infan-
til. Tal situação apresenta-se como desafio 
para a atuação profissional dos conselheiros 
tutelares, pois dificulta a identificação e o 
manejo deste agravo à saúde, como demons-
tram os depoimentos abaixo:

[...] tentam esconder de qualquer forma, né? Tipo 
assim: ele fala para a criança não falar certas coi-
sas. Mas a gente, com a experiência, quando a 
gente chega, a gente acaba identificando, né? 
Por mais que o pai tenta, ameaça, mas a criança, 
ela sempre deixa escapar alguma coisa. [E5].

[...] a maioria das questões de abuso sexual 
é da própria família. São tio, padrasto. Então, 
assim, a própria mãe não aceita, acha que a 
criança fantasiou. Então, a gente tem essa di-
ficuldade. [E9].
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[...] quando ‘tá acontecendo um tipo de violência 
dentro de uma casa ou dentro de algum local, os 
pais, eles, a tendência deles é esconder. Eles não dei-
xam que essa criança fale com alguém, com uma di-
retora da escola, com a professora, com a conselhei-
ra tutelar. Então, essa é a maior dificuldade. [E12].

Nota-se que, nos casos em que o agressor 
é um integrante da família, é comum que a 
criança negue a situação de violência, inclu-
sive, sob coação, pois ela é forçada a ocultar e 
a mentir sobre fatos que possam comprovar 
a agressão. Percebe-se, deste modo, que o en-
frentamento da violência se mantém como 
desafio atual, especialmente por tratar-se de 
um fenômeno complexo, que envolve aspectos 
culturais, econômicos e sociais2.

Nesse cenário, em que a família participa 
do círculo de violência contra a criança, seja 
por cometer os atos de agressão, omiti-los ou 
mesmo negá-los, o conselheiro tutelar é per-
cebido como invasor, como uma figura capaz 
de provocar algum dano à família. Como con-
sequência, rotineiramente, estes profissionais 
precisam lidar com a falta de receptividade 
por parte da comunidade e, muitas vezes, com 
desrespeito e ameaças, como evidenciam as 
falas abaixo:

[...] nos atendimentos, tem família que não gos-
ta da nossa presença, de jeito nenhum. A gente 
chega lá, eles correm com a gente da casa. Então, 
essa é a minha dificuldade: é de manter contato 
com uma pessoa, que eles nos evita a gente, a 
nossa presença. [E8].

Muitas vezes, ameaçadas; muitas vezes, vista 
com outros olhos. [...] se entra no Conselho Tu-
telar dizendo ‘eu só quero um emprego’, ele vai se 
frustrar. Na primeira vez que alguém pegar uma 
faca e mostrar pra ele ou mandar ‘sai daqui, ban-
do de vagabunda!’. [E12].

[...] porque, quando chega na casa da pessoa, ela 
já fica assustada: ‘Quem foi que denunciou, foi vi-
zinho? Eu vou matar fulano’. Eles já vão logo para 
aquela agressão. [E14].

Percebe-se que a interação entre conselhei-
ros tutelares e família é permeada por expe-
riências complexas, nas quais o profissional, 
muitas vezes, não é tratado com dignidade 
e como ator social indispensável para inter-
romper o ciclo de violência infantil. Assim, 
são necessárias ações que deem visibilidade, 
para a sociedade, ao papel desempenhado pelo 
conselheiro tutelar, de maneira a contribuir 
para a valorização deste profissional e para a 
efetividade das ações por ele desempenhadas16.

Também configura um desafio para os con-
selheiros tutelares o fato de a violência contra a 
criança – em especial, as agressões física e psico-
lógica – apresentar-se como fenômeno cultural-
mente aceito pela sociedade. O castigo corporal, 
por exemplo, embora possa causar inúmeros 
prejuízos ao desenvolvimento da criança, é uma 
prática familiar tolerada e recorrente3.

Nos relatos, é possível notar que as famílias 
não se percebem como agressoras, pois acredi-
tam que as punições fazem parte do processo 
de educação da criança.

[...] eles não entendem que aquilo que eles estão 
praticando com a criança e com o adolescente 
seja uma violência. [...] então, aquela violência, 
principalmente a violência psicológica, ela é na-
turalizada dentro da família, ou seja, eles criam 
aquele ritmo de... ritmo de convivência. [E1].

[...] e nós temos uma cultura que ela é muito as-
sim, passada de geração, que acha que é normal 
a questão do bater, né? Fala ‘não é espancar, eu 
‘tô batendo’, né? Mas, na verdade, é espancar. 
[E15].

Os casos de violência, comumente, apresen-
tam-se com normatividade cultural e social26, 
e a família, que deveria exercer o papel de 
proteger a criança, configura-se como um dos 
principais provedores de agressões, compro-
metendo-lhe o bem-estar e o desempenho 
psicossocial7,27,28.

Percebe-se, assim, que urgem esforços de 
diversos atores sociais, tais como profissionais 
da educação, saúde, justiça e gestão pública, 
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no sentido de implementar ações capazes de 
colaborar para a desconstrução da ideologia 
da violência como mecanismo educador, e que 
empoderem famílias e sociedade para a promo-
ção e a proteção do desenvolvimento infantil 
saudável. Atividades de orientações, pales-
tras, campanhas e divulgação dos direitos da 
criança e do adolescente, por diferentes meios, 
configuram-se como ações que podem cola-
borar para a prevenção da violência infantil23.

É válido salientar, ainda, que a violência 
é uma questão da práxis sociopolítica, e sua 
superação requer conhecimento das condições 
que a engendram. O contrário da violência 
não é a não violência, mas a cidadania e a va-
lorização da vida humana em geral, e de cada 
indivíduo, no contexto de seu grupo1.

Recursos materiais insuficientes para 
a assistência adequada à criança em 
situação de violência

Além de conhecimentos e habilidades para 
atuar nas situações de violência contra a 
criança, os conselheiros tutelares também 
precisam de condições adequadas para o 
trabalho22. Entretanto, nesta pesquisa, os en-
trevistados referiram que a estrutura física 
das unidades dos Conselhos Tutelares é 
inapropriada, não permitindo o mínimo de 
privacidade e conforto às crianças e famílias 
atendidas, e que não há equipamentos neces-
sários para o trabalho, conforme demonstram 
as falas abaixo:

[...] que hoje é o nosso maior problema aqui em 
Palmas: a gente não tem um sistema de informa-
ção específico no atendimento do Conselho Tute-
lar. [...] os atendimentos do Conselho Tutelar se 
tornam muito lentos porque os conselheiros ain-
da fazem praticamente tudo à mão. Então, nós 
enfrentamos essa grande dificuldade. [E1].

[...] o espaço físico não é adequado. Temos uma 
sala boa, ampla, mas o que é preconizado pelo 
Conanda [Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente], que o local de 

atendimento do Conselho Tutelar precisa ser uma 
casa, porque quando a criança entrar por ali, ele tem 
que sentir como se ele estivesse entrando na própria 
casa dele, e tem que ser um ambiente aconchegan-
te. [...] e aqui não dá privacidade. [E13].

[...] e a estrutura física não é adequada. Até a 
secretária veio aqui essa semana e nós falamos 
sobre a salinha de atendimento, que é aberta em 
cima. Se entrar lá dentro para falar alguma coisa, 
quem ‘tá aqui fora escuta tudo. [...] o banheiro 
sem lâmpada, nunca ligou essa lâmpada. [E14].

[...] vamos falar sobre questão de espaço: esse 
espaço que nós estamos aqui, ele deixa muito a 
desejar. [E15].

A literatura corrobora os achados desta 
pesquisa ao apresentar que os conselheiros 
tutelares são obrigados a desempenhar suas 
atividades sem que haja condições satisfatórias 
para o trabalho16,20. Muitas vezes, a atuação 
profissional é prejudicada pela inadequabili-
dade de infraestrutura física, e pela falta de 
incentivo financeiro e de meios de transporte 
para atender aos casos de agressão22.

Além da estrutura física inadequada dos 
locais onde se situam os Conselhos Tutelares, 
outro aspecto que compromete o trabalho 
é a não implantação de um sistema infor-
matizado, no qual os profissionais possam 
registrar suas atividades, bem como buscar 
informações de outras instâncias que atuam 
na proteção à criança. Tal situação dificulta o 
atendimento, tornando-o lento e, até mesmo, 
pouco resolutivo.

Apesar de a legislação vigente apontar 
os Conselhos Tutelares como importantes 
ferramentas para a proteção dos direitos 
da criança13, notou-se a precarização dessa 
instituição, que pode refletir em insatisfação 
profissional e atendimento inadequado às 
crianças e famílias em risco ou situação de 
violência16,20,22.

Percebe-se que, de modo geral, os conselhei-
ros tutelares se preocupam com as crianças, 
mas nem sempre conseguem atuar conforme 
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prevê o ECA. As falhas no funcionamento dos 
Conselhos Tutelares estão relacionadas à pre-
cariedade de diversos tipos de recursos e cor-
roboram o sofrimento e o adoecimento de seus 
trabalhadores, especialmente, por vivenciarem 
rotineiramente situações de violações dos di-
versos direitos da criança e de desvalorização 
profissional16,20. Sendo assim, é indispensável, 
ao poder público, investir em condições dignas 
de trabalho para estes profissionais.

Fragilidades na rede de proteção à 
criança em situação de violência

A literatura indica, como problemas presen-
tes na rede de enfrentamento da violência 
infantil, a morosidade do sistema de defesa 
e de responsabilização (segurança pública, 
Ministério Público e Justiça), a insuficiência 
de políticas socioassistenciais e educacionais, 
a escassez e, mesmo, a inexistência de vários 
serviços e ações fundamentais, em especial, 
os de saúde mental, além do reduzido número 
de profissionais que atuam nas organizações e 
nos serviços15. Esses aspectos também foram 
identificados nas falas dos participantes do 
presente estudo.

[...] nós temos quatro Conselhos Tutelares, nós 
temos 20 conselheiros tutelares atendendo à 
população e fazendo medidas de proteção e en-
caminhamentos para um só lugar, que é para o 
Creas [Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social], para uma só psicóloga e 
dois assistentes sociais. Então, a demanda é mui-
to grande para um único serviço atender. [E1].

[...] falta de psicólogo, falta da equipe técnica, 
às vezes, no Creas. Então, às vezes, isso que, às 
vezes, deixa a desejar. [E3].

Sempre há uma morosidade, por parte dos 
órgãos, porque... eu não sei... assim, princi-
palmente o Creas. Ele só é um local e parece 
que tem uma psicóloga que atende. [...] a de-
manda de Palmas, a população, a tendência, o 
número é muito alto. [E15].

Nota-se que há somente um centro espe-
cializado no município para o qual são enca-
minhadas as crianças e famílias em situação 
de violência, e o número de profissionais da 
saúde atuando neste local é insuficiente. Tal 
fato corrobora a assistência fragmentada e 
pouco resolutiva.

Destaca-se que proporcionar cuidados de 
alta qualidade e serviços de apoio às vítimas, 
com profissionais em número suficiente e com 
competência para atuar no enfrentamento 
desse agravo à saúde, representa importante 
ferramenta para reduzir o trauma da criança 
e para prevenir a reincidência da agressão10.

Também foi possível identificar, nos depoi-
mentos dos conselheiros tutelares, que não 
há comunicação efetiva entre as instituições 
responsáveis por atender às crianças e famílias 
em situação de violência. Nota-se que a falta 
de uma rede especializada e interligada pode 
favorecer a reincidência da violência, a não 
implementação de medidas cautelares aos 
agressores e a pouca resolutividade dos casos, 
como demonstram as falas abaixo:

[...] outra dificuldade é do sistema funcionar. Por-
que é muito bonito falar que o sistema funciona, 
mas quem trabalha nele sabe que ele não fun-
ciona. [E4].

[...] os encaminhamentos feitos pelo Conselho 
Tutelar chegam nas instâncias maiores e ficam 
amarrados [...] o Conselho é a porta de entrada 
das famílias que precisam do trabalho do Conse-
lho. Quando você encaminha lá para as instân-
cias maiores, para por ali. [E6].

[...] a gente faz a nossa aplicação de medida, e 
lá, o órgão da frente, tem que dar continuidade. E 
ali, se perde. [E11].

A desarticulação entre os serviços de prote-
ção à criança dificulta a execução das atividades 
dos conselheiros tutelares. Como consequência, 
percebem-se profissionais frustrados e crianças 
e famílias desamparadas pelo poder público15,16.
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Destaca-se que, para o enfrentamento da 
violência infantil, é preciso superar as fragi-
lidades da rede e promover ações integradas 
e efetivas entre os diversos serviços e atores 
sociais10,20-23. Para superar estas condições, 
exigem-se movimento intenso e contínuo, ar-
ticulação de vontades, diálogo permanente 
entre os atores, busca de parceiros e capaci-
tação permanente para o trabalho coletivo e 
intersetorial15,29,30.

A sociedade desconhece o real papel 
do Conselho Tutelar

Na prática cotidiana, os conselheiros tutelares 
precisam lidar com a falta de reconhecimento 
em relação à sua função de agente protetor 
dos direitos da criança. Para a sociedade, este 
profissional exerce o papel de repressor, a 
quem se deve temer16,22.

Além disso, a população e os demais equipa-
mentos sociais veem os conselheiros tutelares 
como solucionadores de todos os problemas 
da comunidade, e a instituição como uma mini 
‘delegacia’, uma prisão para as crianças deso-
bedientes ou os pais agressores22.

Os achados desta pesquisa corroboram esses 
dados. Segundo os entrevistados, as famílias, 
os profissionais da educação e da saúde, entre 
outros, demonstram falta de conhecimentos 
em relação às atribuições do Conselho Tutelar 
e de seu papel na proteção dos direitos da 
criança. Tal situação contribui para que esses 
atores sociais não apoiem as ações desenvol-
vidas pelos conselheiros tutelares e para criar 
estereótipos referentes a estes profissionais.

[...] até as pessoas costumam falar para os filhos: 
‘Ah, eu vou te entregar para o Conselho’, ‘O Con-
selho vai te pegar!’, né?, que, na verdade, isso é 
uma visão destorcida, né? [...] que o Conselho 
Tutelar é aquele órgão que ele está mais para pu-
nir, né?, que é um órgão de repressão. [E2].

[...] Conselho Tutelar, ele não é bem visto na 
comunidade. A comunidade não enxerga o 
Conselho como um órgão de proteção. Tanto a 

comunidade quanto as instituições; as próprias 
escolas não têm a gente como parceiras, como 
proteção, como garantia de direitos; têm o Con-
selho Tutelar como órgão de punição. [E7].

[...] a visão da comunidade é um pouco distorci-
da, entendeu? Por mais que a gente explica como 
que é a atuação do Conselho, elas não entendem, 
acham que o Conselho é órgão de punição, que o 
Conselho é só pra proteger bandido. [E16].

A sociedade percebe o Conselho Tutelar 
como uma instituição de repressão e usa 
a figura dos conselheiros tutelares para 
amedrontar as crianças. Neste sentido, é 
importante que o poder público implemen-
te ações que, efetivamente, esclareçam o 
papel desta instituição junto à comunida-
de15,20, tais como divulgações midiáticas, 
capacitação de professores e profissionais 
de saúde, entre outras, contribuindo para 
dar visibilidade às ações desenvolvidas por 
esses profissionais e sua importância no 
enfrentamento da violência infantil.

Convivendo com a impunidade do 
agressor

Os conselheiros tutelares relataram que, apesar 
de todos os esforços para proteger as crianças 
em situação de violência e para atuar conforme 
prevê o ECA, se percebem impotentes frente 
às situações de impunidade, em que não são 
aplicadas quaisquer penas aos agressores, 
como evidenciam as falas abaixo:

[...] uma pessoa que agrediu uma criança e aque-
la pessoa foi presa, quando você vê, já ‘tá solta, 
já ‘tá dentro da família. Então, o quê que não fun-
cionou? Foi a rede? [E3].

[...] o agressor tem que ser tirado, afastado 
da casa, mas quem termina sendo afastado da 
própria casa é a própria vítima. Então, pra nós, 
isso dificulta muito, isso aí. A gente acaba ti-
rando a criança da casa, até mesmo colocando 
em abrigo. [E9].
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O estatuto diz que quem tem que sair é o agressor, 
mas a nossa lei, ela termina sendo falha, porque 
quem continua na residência é o agressor. [E10].

As falas revelam que, frequentemente, 
o ECA não é respeitado, pois os direitos da 
criança não são garantidos pelo poder público 
e pela sociedade. Frente à impunidade do 
agressor, os conselheiros sentem-se frustrados, 
restando-lhes a opção de se adaptarem às inú-
meras falhas do sistema e de terem resiliência 
para conviver com o sentimento de impotência 
em seu dia a dia profissional16.

Isso interfere negativamente na atuação 
do conselheiro tutelar, colaborando para 
a impunidade dos agressores e a não re-
solutividade dos casos encaminhados e 
notificados. A burocracia do sistema e a 
falta de provas e de confiabilidade à fala da 
criança contribuem para que os agressores 
não respondam por seus atos15.

Nesse cenário, é válido pontuar que a 
punição do agressor é um dos meios sociais 
para desfazer o ciclo de violência infantil. 
Assim, o enfrentamento da violência deve 
incluir revelar-notificar-atender-proteger e 
responsabilizar os autores da agressão15,31. A 
promulgação e a aplicação de legislação sobre 
a violência são fundamentais para o estabeleci-
mento de normas de comportamento aceitável 
e inaceitável, e para a criação de sociedades 
seguras e pacíficas10.

Considerações finais

O Conselho Tutelar é um espaço legítimo da 
sociedade, uma instituição de controle social 
que tem o papel de proteger os direitos de 
crianças e adolescentes previstos constitu-
cionalmente. Entretanto, diversos fatores 
interferem no enfrentamento da violência 
infantil pelos profissionais que atuam neste 
local, em especial, a falta de conhecimento e 
de habilidades para identificar crianças em 
risco ou situação de violência, o envolvimen-
to das famílias nos casos, a precariedade de 

recursos materiais, o quantitativo insuficiente 
de profissionais, falhas na rede de proteção à 
criança, estereótipos culturais, a desvaloriza-
ção profissional e a impunidade do agressor.

Sendo assim, para que o Conselho Tutelar 
consiga exercer plenamente suas funções e 
contribuir para a interrupção do ciclo de vio-
lência infantil, são necessários investimentos 
em diversas áreas, tais como a qualificação 
dos conselheiros tutelares, por meio da oferta 
de cursos periódicos, e a implantação de am-
bientes de trabalho com recursos materiais e 
humanos suficientes, de modo a contribuir 
para que se exerçam ações integradas, inter-
setoriais e resolutivas.

A prevenção e o manejo adequados 
dos casos de violência infantil requerem 
ações conjuntas da sociedade, do Conselho 
Tutelar e de outras instituições de proteção 
à criança. Para tanto, é preciso que cada ator 
social se reconheça como peça fundamental 
neste processo e tenha condições adequa-
das para atuar, de maneira sistematizada e 
integrada, tendo o respeito ao outro como 
princípio norteador das ações.

Frente aos resultados, sugere-se a imple-
mentação de políticas públicas direcionadas 
ao esclarecimento da população, em relação 
às diversas formas de expressão da violên-
cia e suas consequências, visando a mudar 
padrões culturalmente enraizados, nos quais 
as condutas violentas são comumente e equi-
vocadamente implementadas como estratégias 
para a educação da criança.

Também se reforça a necessidade de par-
cerias entre diversos setores, tais como saúde 
e educação, visando a colaborar para o escla-
recimento da população em relação ao real 
papel do Conselho Tutelar e a dar visibilidade 
à importância do profissional desta instituição 
para o enfrentamento da violência infantil e a 
proteção dos direitos da criança.

Apresenta-se, como limitação desta pesqui-
sa, a não inclusão de outros atores sociais, o 
que poderia dar maior visibilidade às poten-
cialidades e limitações da rede de proteção 
dos diretos da criança.
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